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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA '

CONTI::NCIOSO ÁolIIlINIStRAtlVó TRIBUTÁRIO
Conselho de ReeursosTribu~}J~s.'.t'~~~çãmara,de,Julg'ánfe.r'itó',

RESOLUÇÃO N2':'ía2'l2016
Uª SES'SÃOORDINÁRIA EM: 22/08/2016

PROCES'SODERECÜRSd N!! 1/20/t015 ~ AUTO D~INFRAÇÂ'O"N!! i/iói4tí4S'7
RECORRENTE: MIGUEL ARCANJo DE c. F'flHO

RECORRiDO: CÉLULA DE JULGAMÉNTO DE 1ª INSTÂNCIA':, ,)r ," ' .. : -,' ,"~o •

RELAtOR:CONS. Rd[)RIGO PORTELA OLIVEIRA .

EMENtA:: IcMs , ,,,:,.,,RECE'BIMtNTóD"E MER'CA[lÓRIA SEM
Dbd:JMENTO":i='I:S:CA( ~ I>ANFES APRESÉNtAo'Ó"S AÓFtS'tAL S"EM A

;"; .'," I ' .~'.' ,'."' . ," .

RÊFÊRIÓA MERêAÕ:ORIA- iNFRAÇÃO NÃO CONFfGÜRADA.

1."Ó\~~dtribu'r~:iE!;:':f6i.{él'G:tüaao ehi fiscalização itinerahte pela BR •
'.~ :.'~~;.")';":, "';;-'~~~):;~:i:\;1','~:-., '..,c

222, qUándéf';ln:tdrn~Gã::'aa cidade de Fortaleza - Ce com alguns
~", .' '."-co

DANFES ~ :sein\:,t~fg~;,"de fÔrma que o fiscal presumiu que a

mercadoria tihha~,él~';~riiiêgue sem o referido docume"iíto fiscal.

2. O C6ntribÚihfé[~'presentou dóCUmentaçãô fiscal qUe côftl'jJ'to\tou '

a escrituração,:pbs:'rdôéume'nt6s fisc<:lis qu'e emba's'arn a pres"ente

autu"açâo. _ "

3." Improce-dêridà da ação fiscal, uma vei que não restou

de'í'noristrado:à- infração prevista no aft 12'3, 111, A aa" Lei 12.670/9'6, '
'., ,I ,. '- , • ~.

obs'ervéBe que se' tratou de me'ra présunção ao Agente Fiscal a não
" .

entrega' do d'ptumerito fiscal.

4,:;':;'":'Réh~'is~~rBi'À'átió~,cbnhecido e provido, para refo-rmar a deCisão l

'~<'.'..'_I_,:"'-.'t:' J:,:';>~:~~":;i,':.,'.~.,_T,,.. ' _'. _ _ . '
de lª:;ijistânci"a,\d~f,p'ªrcial p'rocedência, para Improcedência da,

'-_;'.;'-;,~;\;~~'::"'-'if'r:c.,:S< ...;'~5.~'~"" _ _ . ,_'. _ ~
presente açãô;.': DeGisão~'em con'soriânéia c'Oril o entendimento do

;,~'::;:I.\~-"i,~r~...:;]'~../~~»
representãilteda'óqúta,Procuràdoria Geral do Estado. f

•. ;' :.. ' ... j"'- ~L.•,!;~'" ,'1: , ; •.

01 - RELATÓRIO

Trata-se de auto d.e,:.infraçãoda,vrado sbb o fundamento de que Miguel

Arcanjo de C. Filho recebeu mercadô(ia,sem:~dotqri;entb fls'Cal no valor de R$ 3.716,72, com

o seguinte relato da infração: o ,A! .. ;<"

, ,~:'!,!:;Í::j"::~"':':'J~,f~;~(Mi
"RECEBERMERCADORIA st'M DoctlrvfÊN"rÓ'FlstAL.

O AUTUADO ACIMA RE~E~~í;;~,';-E(J,:<i;;),fbEVíbADOCUMENTAÇÃO FlSCAL NO

VALOR DE R$ 3.716,72 MERdA'B'b~i~s,J=RIOS E CONGtLADOS COMO: CH~STER
;, , , .....":-Y:'--;-";':!:':<"~'.;,"'.."

LANCHE 15KGS, PEITO DE FRANGO;,CQf)JGELADOS60KGS, JERKEtJ BEEF 10KGS,
" .'!';',L'~:M:~:G~~::;~N~~;:~:l;;~~~:::A~N:R~~:E:~~~:S~:::S~:~

LAVRAMOS O PRESENTEAUT~ o.~INFRAÇÃO."
, ',' ' " - 1
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SECRETARIA DA' FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSÓADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tr:ibu~ários" 741}::â'mara de Julgamento

,I',;,~,.~;./' "
"'.~~,;:l!d~<>:t;.-~

':,.itc"o,':\:;,:;:;
A infração teve como fundamento: 9'.A.rtigo 139, do Decreto n.º 24.569/9'7,

e multa aplicada a prevista no art. 123, 11I, Ada L~(ri:)ff670/96.

J." " . '.

A Autuada impugnou o feitü>te'mpestivamertte (fls. 03 e 04), onde

argumenta, em síntese, que o Auditor qu~tr'abgrh'~;~~ Parambu-Ce não poderia constatar

que a empresa recebeu em seu estabeletimel1ioem Ibiapina-Ce, as mercadorias citadas no

relato da infração; que as funçõe~' do A'uOítorfiscal restringeri1~se ao posto fiscal de

Parambu-Ce, não podendo afirmar qÚe'o'AutLÍadb'recebeuem lbiapina-Ce a quantidade de

mercadoria sem documento fiscal; e que so a constatação "in loco'; é que pOderia gerar o
" I <:',(_,~:};é"{- :'"1;', '\: ;' .'~;~',:'.:'"-".

referido aLito.~i,g:-'," ",,' ,i;;':,

".-"

O lançamento tributário {dr;ju'jga'tfb 'parcial procedente na 1ª Instância

Administrativa, uma vez que o Julgado Sing'úlâféht~nd,eu somente pela redução do valor da I

multa, em virtude de erro cometido quando dO'~é~,'Ê'ái2Úlbpelo fiscal autuante. '
, . ,~,..;" .

Intimada da decisão de 1º gra~!/â'~lituada interpôs recurso otdirí'ário, onde

alega, em síntese, que o Auditor não poderia'F~6statar que a Autuada recebeu em seu
.- ~, '.

estabelecimento as mercadorias citadas.simplé,smente pelo fato de encontrar com o
o', ' li •

motorista no veículo placa NUO-0244C:CE,o' qua~.retornava de Fortaleza-Ce com os DANFES

que podem ser impressos quantas. vezes, forem precisas; que as mercadorias foram

entregues pela empresa BRF S.A a Àutqadaem,'agosto de 2014; que entrega mensalmente ,
..,; >,~~~.,_:.. ,.. :. .'~ :r~,:: ',- .

seu arquivo dos documentos fiscais de,éntràdae::d'ésaída de mercadorias pelo SPED-FISCAL;
'. ," _' ", ,I,'" .:',

e pedé a insubsistência do Auto de Infração.; \ .. :Z:~',~,
,:.(r,;:t:,/.,:,;:.:: \ :,

, A Consultoria Tributária, atrayés~dô':,parecer de n.º 05/1016, manifestou-se
.~,~'~'~<'~'~'~(-,-""r~' '

pelo conhecimento do Recurso Voluntário, dar-.!hfgr,cjvimento, para modificar a decisão de

1ª instância, de parcial procedênCia, para impróçed,êllcia do auto de infração. Uma vez que

entendeu que não estava configurada a subsunção'docaso concreto à norma legal.
.'~'...•..;>.;~.

:'t,
.. ,,,:,, ~:( (

Encaminhado os autos a douta, Procuradoria do Estado, esta adotou o

parecer da assessoria tributária, conf~rme fi~::6Ôdoprocesso.
' ••.•,' \ " ~ ~;..:< 'i':'" • .J:. ':'.,'-,'

É o relatório.

02 - VOTO DO R E lA T OR
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SECRETARIA DA FAZENOk'DO ESTADO DO CEARA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de RecursosTr,ibotários ~4?Câmara de Julgamento.

"'_\:~;' ,",':r:-' \""_;'~T_::r' -:

De acordo com o relàto'acimâ,."ôbs:e'rva-se que se tratou de fiscalização

itinerante pela BR 222} e ào abordar o veíELlo::1âéPlàca NUO-0244-Ce o agente do fisco

percebeu a existência de DANFESsem a devidà/me,tc'ádbria.- r ~ ,-

Irresignada} a Autuada demon~t'ioU} nos documentos em anexo ao Recurso

Ordinário} que a mercadoria foi devidamente escritUrada em seu estabelecimento} juntado a
.' "'."

comprovação da escrituração fiscal. ';,: ,';';
.:~~;::~~-~'; ~:;~~.. - <'o

Observa-se que o fiscal'er\1en'de'u'pela penalidade do Art. 123} nl} A da Lei

n.º 12.670/96} que dispõe de forma'clara"que nã:o deve o contribuinte entregar} remeter}
. , \:.. ."~,i ~"-1,: •

transportar} receber} estocar ou depositaFl11êrêa'dodas sem o competente docume'nto fiscal.
"";~.~.~:~-f,?:""::'1'1 ~~~ ~'

,"''',.". " f;\.;•.J'~..,}":,~.:.,.,
"i('-'~~'::~'~;-.'~,\_ _ ,..:.',', :; ..-.;''', '. _. " .. "

"Art. 123. As infrações àlegi.slaçãQ ddlÇMS;suJeitam o infrator às seguintes penalidades,

sem prejuízo do pagah1ento do'ih;~b~tb;'~,'J~hdofor o caso:
,'. . -:'-,'~ ,:!'f_<5'~" '. ,l"

( ... ) ".,' :;;,;~r:?;>;.);t:~;;
111 - relativah1ente à documehtaçãog::àt:!s,2iíiuração:

. ;':' '"!c ,.~ .. ,,'

a) entregar, remeter, trahspoíta( i~'ceber,testocar ou depbsitar mercadorias, prestar ou
. ';'- ,.f" :".".' <

utilizar serviços sem docuníentaçãº~iscillou sendo esta inidônea: multa equivalente a
••:.~ ..," ',,:. I

30% (trinta por cento) do valor da operaçãO' ou da prestação;"
...~ }::,.:' .

'... ," .'.~ "":',' ~;':'-

Todavia} observa-sequé o;ag~nt,ei ,em trânsito} abordou o citado veículo do
'_:."', ';:.., \ 'o , •• ' .••.•••

autuado que se encontrava vazio} mes,mo ~~sim ,();motorista entregou os referidos DANFES

ao fiscal referente à mercadoria que já'h~~ia ',éntre~~do.
• ..,..; ~,.,', .;- "'. ,,'o j< -. - •• ~,_~.:.. . .~. - .. ,

Ocorre que a entrega".do .oA~FS';9,q: fiscal não caracteriza a penalidade
prevista no art. 123} III} A da Lei 12.670/96'}trâÜ:s~'d~'mera presunção.

'; ~;.'~:~:){.~'.;": ',",,;' '.-.;.

3f-
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::;,):.~.~,..;;.:.:~i.

O Documento Auxiliar da Nó~f:f:iKê:~i'iEletrônica- DANFE - trata-se de uma
;:2,'.:.':.>.1'.:...: ..•.. :, ..

representação gráfica da Nota Fiscal Eletrônica}::glJ~~~ta só existe no meio digital. De forma
que} tal documento} pelo simples fato d~ ~'t8m'p'~~har um caminhão vazio não pode

caracterizar o recebimento de mercadoria s'emaorJ~ento fiscal.
. .-~,c,.. ;'".. . ,

:,~,-,~,,:/'~,f',~~A::.'.

Ressalta-se que o DANFE p6~'ei~~;':impresso em quantas vias o Contribuinte tv
~~: '0';; :' ;'..: .~:'--i('\';~ ;~~;'_:(i

quiser} não sendo possível aplicara çitéi'da penalidade pera mera presunção. Que foi
exatamente o que o fiscal autuante f~{~,~-t,:'J"";' .' ::'~

~ :(:~';'. /t,'r..; >:

i:;i oi; :~;' '", ".",,;'~.'..~,~~>._',':.. '<~'<,''~:"~'_':::..;,.~~.,l

Portanto} não restaqu~l:quer d~vid~:8uanto a improcedência do presente

auto de infração, por não poder ser con¥igufáçl{~' '~~:hálidadeem causa com base em uma
","'.. ,.,~--,,~~:...~:/:~;-?t'

mera presunção.' .....-
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SECRETARIA DA FAZENDÁ bOESTA[)O DO CEARÁ

CONTENCIOSOADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
.Conselho de Recursos t•..ibutários - 48 Câmara de Julgamento

Diante do àcima expas'tó; VÓto.pára~que se conheça o RecurSo Volu'ntá'rio,

para dar~lhe proVimento, e modificar a àé~iSão q~-lfLn;~tância, de parcial procedência, para

improcedência da autuação"conforme o pare2~fêla~P'rb~~;'adoria do Estado.

É como VOTO.

03 ..; DEC ISÃO

.:~\) -.~..,;;;,"'"",,:.~';'.',,',,:I ,.<{\.;. . .

Vistos, discutidos e examinados os pfese'ntes, 'áutos, em que é recorrente a MIGUel
ARCANJO DE C. FILHO e recorridà 'á"téY~I~'de')ulgamento da lª Instânéia: "Resolvem os

membros da 4ª Câmara de Julg~fné;8tO dÓ", ;'êpns:~!ho de Recursos Tributários, por

unanimidade de votos, conhecer do Rec~rso;,qrc~'ir~69.Jbterposto, dar-lhe provimento) pará
modificar a decisão de parcial procedêndi';á:~\k~~'fada em lª Instância para julgar

IMPROCEDENTEo feito fiscal,' nos termos do voto:âo'tónselheiro Relator ede acordo com o

Parecer da Assessoria Processual Tributária e confi:~Mãd-ocom a manifestação oral proferida

em sessão do representante da Procuradoria Gê~.~f'd.o'Estado.1J
~~;..<,...~-,.".~.

S - E.5 D.'f- 49 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE REC. TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza,
,lM,luode 2016. . .t

''''''''''.
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